
minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 16 de setembro de 2022 – 27 
o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:TorNA SEM EFEITo:

unidade Masp Nome Admissão Publicado em Onde lê-se Motivo

Mov 12108148 Luciana Do Nascimento Simoes Medeiros I 27/08/22

Retificação:
Onde lê-se

7
07/07/22

158 .I
Leia-se

5
05/07/22

158 .I

Ajuste de licença

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 
da Lei 869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:rETIFICAÇÃo LICENÇAS 
CoNCEDIDAS:

unidade Masp Nome Admissão Publicado em Onde lê-se Leia-se

Mov 12108148 Luciana Do Nascimento Simoes Medeiros I 13/08/2022
7

07/07/22
158 .I – Licença 

concedida

5
07/07/22

158 .I – Licença 
concedida

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

15 1689275 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo: TorNA SEM EFEITo:
unidade Masp Nome Admissão Publicado em Onde lê-se Motivo

CSSFE 12639050 Joyce Mariana De Sa Silva I 17/08/22

Retificação:
1

15/02/22
158 .I- licença 

concedida
1

15/02/22
158 .I- licença negada

Prevalece a publicação do dia 10/05/22 que 
concede a referida licença .

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

15 1689266 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .275 , DE 14 DE SETEMBro DE 2022
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art. 1º – Tornar sem efeito a promoção por escolaridade adicional  TOS II A, publicada em 25.05.2022 vigência 01.07.2020.
Art. 2º – Tornar sem efeito a promoção por escolaridade adicional  TOS III A, publicada em 02.08.2022 vigência 01.07.2022.
Art . 3º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG  
através do oFÍCIo CoFIN  Nº 686/2022, de 03 de maio de 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 5108064-
12 .2020 .8 .13 .0024 .
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

ADC 13735626 1 ArLENE FErrEIrA DE ALMEIDA ToS

I C II A 01 .07 .2020
II A III A 01 .07 .2020
III A Iv A 01 .07 .2020
Iv A v A 01 .07 .2020

15 1689354 - 1

 o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:TorNA SEM EFEITo:

unidade Masp Nome Admissão Publicado em Onde lê-se Motivo

HJxxIII 11498292 Liliane Batista de oliveira II 28/05/2022

Retificação:.
Onde lê-se
31/11/21
Leia-se

30/11/21

Campo: “Publicado em” 
com data incorreta .

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 
da Lei 869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:rETIFICAÇÃo LICENÇAS 
CoNCEDIDAS:

unidade Masp Nome Admissão Publicado em Onde lê-se Leia-se
HJxxIII 11498292 Liliane Batista de oliveira II 31/12/21 31/11/21 30/11/21

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

15 1689265 - 1

 PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .278, DE14 DE SETEMBro DE 2022
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 
de janeiro de 2020, e considerando o disposto nos arts . 17, 18 e 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho 
de 2006,
 rESoLvE:
 Art . 1º - Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos dos arts . 17, 18 e 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, 
e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças 
/ SEPLAGatravés do oFÍCIo CoFINNº 1261/2022, de 05 de agostode 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 
5007611-92 .2019 .8 .13 .0525 .
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

 Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022
renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

ANExo I
 ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

Mov 10913747 2 PATrICIA CoSTA FoNSECA AGAS III A Iv A 15 .05 .2019

 ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

Mov 10913747 2 PATrICIA CoSTA FoNSECA AGAS Iv A Iv B 15 .05 .2021

15 1689358 - 1

 PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .273, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através do oFÍCIo CoFIN Nº 0134/2022, de 09 de fevereiro de 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 9015975-
67 .2018 .8 .13 .0024
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

 Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022 .
renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HMAL 10876423 2 LuCIENE APArECIDA DIAS SouZA PENF v A vI A 20/08/2022

15 1689352 - 1

 PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .282, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art 1º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, 
de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através do oF . 
CoFIN Nº 0030/2021, de 22 de janeiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº5134870-21 .2019 .8 .13 .0024
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

 Belo Horizonte, 14de setembrode 2022 .
 renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

 ANExo I
 ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNID . MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
ADC 13284591 1 GIovANNI EDuArDo PErEIrA AGAS III A Iv A 20/08/2022

15 1689357 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .281, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art 1º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através do oF . CoFIN Nº 0057(40932334), de 19 de janeiro de 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº5147736-
27 .2020 .8 .13 .0024
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

 Belo Horizonte, 14de setembrode 2022 .
 renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

 ANExo I
 ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNID . MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
ADC 12892782 1 CAMILA roSA SIZENANDo DE ALMEIDA AGAS III A Iv A 01/09/2022

15 1689356 - 1

 PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .277, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art . 1º - Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através do oFÍCIo CoFIN Nº 0985/2022, de 09 de junhode 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 5000818-
10 .2021 .8 .13 .0480
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

 Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022
 renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

 ANExo I
 ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HrAD 12868238 1 BENoN roGErIo DE oLIvEIrA PENF Iv A v A 31 .08 .2022

15 1689355 - 1

 o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2 .135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAuDE - GrS,nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de risco A partir de / no periodo de
 HrBJA  13804323  1  Juliana Eliza Moreira  médio 17/11/2014 a 20/12/2016
 CHPB  13804323  1  Juliana Eliza Moreira  médio 21/12/2016 a 19/11/2020

 Adolfo vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

15 1689362 - 1

A GErENTE DE GESTÃo DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ANuLA o 
rETIFICA DE GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, publicado em 03/08/2022, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, do servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA MES QuINQuÊNIo A PArTIr DE
CSSI 10414589 01 CoNCEICAo CrISTINA SouZA roCHA 01 2º 08/08/2022

GErENTE DE GESTÃo DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, rETIFICA o 
ATo DE GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada no:

unidade MASP Admissão Servidora Publicado em Onde se lê Leia-se
CSSI 12241709 01 CoNCEICAo CrISTINA SouZA roCHA 30/07/2022 02 MESES 01 MES

 Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerencia de Provimento eAdministraçãode Pessoal

A DIrETorIA DE GESTÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 15/09/2022, rETIFICA o ATo DE GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor lotado na:

unidade MASP Admissão Servidora Publicado em Onde se lê Leia-se
ADC 10395572 02 EDuArDo SouSA MELo 15/09/2022 01 MES 06 MESES

Ana Costa rego
Diretoria de Gestão dePessoal

15 1689440 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202209160040480127.


